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ITR - LEI N° 8.847/94 - INCONST1TUCIONALIDADE - À autoridade administrativa mio
compete rejeitar a aplicação de lei sob a alegação de ineonstitucionalidad.e da mesma, por se
tratar de matéria de competência do Poder Judiciário, com atribuição determinada pelo artigo
102, L "a", e IR, "b", da Constituição Federal. CONTRIBUIÇÕES À CONTAG E A CNA - A
contribuição sindical á devida por todos aqueles que participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal em favor do Sindicato
representativo da mesma categoria ou profissão (CLT, artigo 579). Ate ulterior disposição
legal, a cobrança das contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita
juntamente com o Imposto sobro a Propriedade Territorial Rural - ITR, pelo mesmo órgão
arrecadador (ADCT, artigo 10). CONTRIBUIÇÕES AO SENAR - A lei criará o Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), nos moldes da legislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do
Comercio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam na área
(ADCT, artigo 62). VALOR DA TERRA NUA MiNIMO - VTNm - A autoridade
administrativa competente poderá rever o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, que vier a ser
questionado. com hgRe em Laudo Técnico emitido por entidade de reconhecida capacidade
técnica ou profissional devidamente habilitado, desde que demonstrados os elementos
suficientes ao embasamento da revisão do VTNni, pleiteada pelo contribuinte (§ 4° do artigo
30 da Lei n°8.847/94). Recurso a que se da provimento parcial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por AYGLDES
MARQUES.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 1999

diofr/
Luiza Helena	 n e 1,- t ornes
Presidenta

iinetf:nattNmpio rumo&
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Geber Moreira, Valdemar Ludvig, Rogério Gustavo
Dreyer, Serafim Fernandes Corrêa, Jorge Freire e Sergio Gomes Venoso.
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RELATÓRIO

Por bem descrever os fatos, adoto o Relatório da Diligência n° 201-04.505 (fls.
42/45), que passo a ler em Sessão.

Em cumprimento à Diligência suprareferida, a Seção de Arrecadação da
Delegacia da Receita Federal em Araçatuba, Estado de São Paulo, através do Termo n° 945/98,
intimou o interessado a, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência, a apresentar Laudo
Técnico de Avaliação da propriedade objeto do lançamento guerreado, juntamente com a
referente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

De acordo com o Aviso de Recebimento - AR de fls. 57, o recorrente foi
cientificado da intimação em 07 de outubro de 1998.

Dentro do prazo determinado pela autoridade preparadora, o recorrente
apresentou Laudo Técnico de Avaliação (fls. 59/67), acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, juntamente com a Certidão de Avaliação fornecida pela
Prefeitura Municipal de Vera, Estado do Mato Grosso, município onde se localiza o imóvel objeto
do lançamento questionado.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA

O recurso é tempestivo e dele conheço.

Preliminarmente, impõe-se a análise da alegação de inconstitucionalidade da lei
que embasa a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR no exercício de
1994.

Em consonância com a decisão recorrida, entendemos que a instância
administrativa não possui competência legal para se manifestar sobre a inconstitucionalidade das
leis, atribuição reservada ao Poder Judiciário, conforme disposto nos incisos I, "a", e III, "b",
ambos do artigo 102 da Constituição Federal, onde estão configuradas as duas formas de controle
de constitucionalidade das leis, o controle por via de ação ou concentrado, e o controle por via de
exceção ou difuso

A depender da via utilizada para o controle de constitucionalidade de lei ou ato
normativo, os efeitos produzidos pela declaração serão diversos.

No controle de constitucionalidade por via de ação direta, o Supremo Tribunal
Federal é provocado para se manifestar, pelas pessoas determinadas no artigo 103 da Constituição
Federal, em uma ação cuja finalidade é o exame da validade da lei em si. O que se visa é expurgar
do sistema jurídico a lei ou o ato considerado inconstitucional. A aplicação da lei declarada
inconstitucional pela via de ação é negada para todas as hipóteses que se acham disciplinadas por
ela, com efeito erga ("nes

Quando a inconstitucionalidade é decidida na via de exceção, ou seja, por via de
Recurso Extraordinário, a decisão proferida limita-se ao caso em litígio, fazendo, pois, coisa
julgada apenas in casu et inter partes, não vinculando outras decisões, nem mesmo judiciais Não
faz ela coisa julgada em relação à lei declarada inconstitucional, não anula nem revoga a lei, que
permanece em vigor e é eficaz até a suspensão de sua executoriedade pelo Senado Federal, de
conformidade com o que dispõe o artigo 52, X, da Constituição Federal.

À Administração Pública cumpre não praticar qualquer ato baseado em lei
declarada inconstitucional pela via de ação, uma vez que a declaração de inconstitucionalidade
proferida no controle abstrato acarreta a nulidade ipso jure da norma. Quando a declaração se dá
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pela via de exceção, apenas sujeita a Administração Pública ao caso examinado, salvo após
suspensão da executoriedade pelo Senado Federal

A propósito da controvérsia empreendida pelo contribuinte, citemos excerto do
professor Hugo de Brito Machado (Temas de Direito Tributário, Vol. 1, Editora Revista dos
Tribunais: São Paulo, 1994, p 134):

"(...) Não pode a autoridade administrativa deixar de aplicar uma lei ante o
argumento de ser ela inconstitucional. Se não cumpri-Ia sujeita-se à pena de
responsabilidade, artigo 142, parágrafo (mico, do CTN Há o inconformado de
provocar o Judiciário, ou pedir a repetição do indébito, tratando-se de
inconstitucionalidade já declarada"

Tal fundamentação toma desnecessária a manifestação, de forma especifica,
acerca dos pontos em que envolvem a inconstitucionalidade da lei e atos normativos de regência
do lançamento combatido

No tocante ás considerações tecidas a respeito da cobrança das contribuições,
destinadas à Confederação Nacional da Agricultura - CNA e à Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, a base legal para a sua cobrança, como determinado no
lançamento, é o artigo 40 e §§ do Decreto-Lei n° 1.166/71. Tais disposições foram recepcionadas
pela Constituição Federal de 1988 e encontram-se entre aquelas gizadas pela parte final do artigo
8°, IV, da Carta Magna, que a seguir se transcreve:

"A assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista
em lei" (grifamos)

Assim, as questionadas contribuições estariam entre aquelas que a Constituição
reservou o tratamento à lei. Na espécie, a lei de regência seria a Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT. Comungando com tal pensamento, o eminente José Afonso da Silva, em sua obra
norteadora para os estudiosos do Direito Constitucional Brasileiro, trata assim o assunto

"Há, portanto, duas contribuições: uma para custeio de confederações e outra de
caráter paral.iscal, porque compulsória estatuída em lei, que são, hoje, os
artigos 578 a 610 da CLT, chamada "Contribuição Sindical", paga, recolhida e
aplicada na execução de programas sociais de interesse das categorias
representadas." (Curso de Direito Constitucional Positivo, 8 3 edição, Malheiros
Editores: São Paulo, 1992, p. 272). Grifos do original.
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Preceitua o artigo 579 da CLT que "a contribuição sindical é devida por todos
aqueles que participarem de uma categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal,
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou inexistindo este, na
conformidade do disposto do artigo 591”. Por sua vez, o artigo 591 delibera que "inexistindo
Sindicato, o percentual previsto no item III do artigo 589 será creditado à Federação
correspondente à mesma categoria econômica ou profissional".

Como o contribuinte, na D1TR 1994, informou possuir um empregado
permanente, o que o coloca na categoria econômica de empregador rural, está, portanto, sujeito
ao recolhimento das Contribuições Sindicais Rurais (à CNA e à CONTAG).

A cobrança das guerreadas contribuições juntamente com o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR. está conforme disposto no § 2° do artigo 10 do Ato das
Disposições Constituições Transitórias, que determina:

"Até ulterior disposição legal, a cobrança as contribuições para o custeio das
atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto
territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador "

A Contribuição para o SENAR também foi prevista no artigo 62 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, que determina:

"Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos
moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem
prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam na área"

Conforme a disposição constitucional acima referida, a Lei n°8.315/91 criou o
SENAR e dispôs acerca da origem de sua renda, que, dentre outras, seria a contribuição prevista
no artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.146/70, combinado com o artigo 1° e §§ do Decreto-Lei n°
1.989/82.

O contribuinte insurge-se, ainda, contra a forma adotada para o lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR de 1994, alegando que não foram
considerados pela Secretaria da Receita Federal os valores por ele informados na declaração
correspondente. Impende observar ao reclamante as determinações do artigo 6° da Lei n°
8.847/94, que determina:
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"Art. 6° O lançamento do ITR será efetuado de oficio, podendo,
alternativamente, serem utilizadas as modalidades com base em declaração ou
por homologação."

Segundo o artigo 15 da citada lei, a declaração entregue pelo contribuinte se
prestará à formação do Cadastro Fiscal de Imóveis Rurais - CAFIR. Assim, os dados constantes
da declaração não obrigam o Fisco quando do lançamento, o que é confirmado pelo previsto no
artigo 18 da mesma lei, que prevê':

"Art. 18. Nos casos de omissão de declaração ou informação, bem assim de sub
avaliação ou incorreção dos valores declarados por parte do contribuinte, a SRF
procederá à determinação e ao lançamento do ITR com base em dados de que
dispuser."

Não poderia ser de outra maneira, pois sujeitar o Fisco, na atividade de
lançamento, a tomar por base apenas o declarado pelo contribuinte, o tomaria num simples
homologador de declarações, tolhendo-lhe a capacidade para apurar a legitimidade do declarado,
na medida em que permite avaliar a capacidade contributiva, e, ainda, se for o caso, verificar
práticas sonegatórias.

O Valor da Terra Nua - VTN adotado para o combatido lançamento difere
daquele declarado pelo contribuinte, em virtude deste Ultimo encontrar-se em parâmetros
inferiores aqueles fornecidos pelos órgãos citados no § 2 0, artigo 3°, da Lei n° 8.847/94, e que são
os determinados na Instrução Normativa SRF n° 16/95.

Tal prática em nada afronta o art. 148 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário
Nacional. A invocada disposição legal determina:

"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o valor ou o preço dos bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a
autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou
preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou
pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial."

Na espécie, como já frisado, o Valor da Terra Nua - VTN estava inferior àquele
de que a SRF dispunha como parâmetro mínimo, portanto, passível de modificação.
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Sobre o assunto, vejamos excerto do professor Hugo de Brito Machado (Curso
de Direito Tributário, 9' edição, Forense Rio de Janeiro, 1992, p. 249):

"A base de cálculo do imposto (ITR) é o valor fundiário do imóvel (CTN,
art 30). Valor fundiário é o valor da terra nua, isto é, sem qualquer benfeitoria.
Considera-se como tal a diferença entre o valor venal do imóvel, inclusive as
respectivas benfeitorias, e o valor dos bens incorporados ao imóvel, declarado
pelo contribuinte não impugnado pela Administração, ou resultante de avaliação
feita S

Na determinação da base de cálculo desse, como de muitos outros
impostos, é invocável a norma do artigo 148 do Código Tributário Nacional."
(grifamos)

O lançamento por arbitramento, apesar de ser um procedimento fazendatio
especial, está previsto no artigo 148 do CTN, como visto, e pode ser adotado pela autoridade
administrativa sempre que ocorram as condições ali determinadas. O que não pode haver é que,
em se adotando tal forma de lançamento, de-se margem ao uso da arbitrariedade. No arbitramento
deve-se possibilitar o contraditório ao contribuinte, o que, na espécie, está gizado na determinação
do § 4° do artigo 3° da Lei n° 8_847/94, que determina:

"§ 4° A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em laudo
técnico emitido por entidade de reconhecida capacitação técnica ou profissional
devidamente habilitado, o Valor da Terra Nua minimo - VINm, que vier a ser
questionado pelo contribuinte."

Quanto à manifestação do contribuinte nos lançamentos por arbitramento, cabe
trazermos excerto do professor José Eduardo Soares de Melo (Curso de Direito Tributário,
Dialética: São Paulo, 1997, p. 213):

"Embora não haja menção expressa, a avaliação contraditória poderá ser
oferecida por intermédio de impugnação (fase administrativa), ou em embargos
à execução (processo judicial)."

Tal possibilidade de contraditório determinada pela lei fica patenteada pela
apresentação do Laudo de Avaliação Entretanto, o Laudo inicialmente não foi considerado
suficiente para permitir ao julgador a convicção de que a propriedade, objeto do lançamento,
possui características peculiares que a distingam das demais da região, o que possibilitaria a
revisão do VTNm que lhe fora atribuído. Foi facultada ao recorrente a apresentação de outro
instrumento capaz de fornecer tais elementos.
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Assim, o interessado trouxe aos autos tal instrumento, em que, a nosso ver,
demonstram-se satisfatoriamente as peculiaridades da propriedade rural, sendo capaz de fornecer
elementos suficientes ao embasamento da revisão do VTNm, pleiteada pelo contribuinte.

A partir de tais considerações, e com esteio nas determinações do artigo 3°, §
40, da Lei n° 8_847/94, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para adequar o
VTNm adotado no lançamento àquele indicado pelo Laudo Técnico de Avaliação de fls. 59/67.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 1999

inn Lfeffia-ANA iwYLE OLÍMPIO HOLANDA
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